
              

                                                              
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 847/2012, com a Lei Complementar nº 101/2000, com a Lei Complementar  

Nº 131/2009 e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.                            
ANO: 2016 / EDIÇÃO Nº 1081 / GRANDES RIOS, QUARTA‐FEIRA, 13 DE JULHO DE 2016 / PÁGINA: ‐ 1 ‐ 

Prefeitura Municipal de Grandes Rios – Paraná  
Avenida Brasil, Nº 967 – Centro - CEP: 86845-000 
Fone/Fax: (43) 3474-1222 – E-MAIL: grandesrioseditais@hotmail.com 
Site Oficial do Município: www.grandesrios.pr.gov.br  

Os atos Publicados são 
Assinados digitalmente. 

 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
Licitação 

EXTRATO DO CONTRATO  nº 39/2016. 
INEXIGIBILIDADE 01/2016 

CHAMADA PÚBLICA 01/2016 
CONTRATANTE: Município  de Grandes  Rios,  Estado  do  Paraná,  com  sede  à 
Avenida  Brasil,  967,  inscrito  no  CGC/MF  nº  75.741.348/0001‐39,  neste  ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de  seu mandato e 
funções, Sr. ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 4.520.078‐7 e CPF/MF sob o nº 624.658.649‐04, residente e domiciliado 
no Distrito de Ribeirão Bonito, na cidade de Grandes Rios, Paraná, CEP: 86845‐
000 
CONTRATADO:  ADENILSON  PASCHOAL,  brasileiro,  casado,  produtora  rural, 
portador da Cédula de Identidade, R.G. nº 5.871.145 e inscrito no CPF/MF, sob 
nº 837.558.299‐91, residente e domiciliado na Fazenda Major Pimpão, Bairro 
do Postinho, nesta cidade de Grandes Rios –PR 
OBJETO:  FORNECIMENTO  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  DA  AGRICULTURA 
FAMILIAR,  VISANDO  A  MANUTENÇÃO  DAS  ESCOLAS  MUNICIPAIS  DO 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
PARA O ATENDIMENTO AO PNAE (PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR)  DO  FNDE  (FUNDO  NACIONAL  DE  DESENVOLVIMENTO  DA 
EDUCAÇÃO 
VALOR: O valor global deste contrato é de R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos 
reais). 
DURAÇÃO:  12  (doze)  meses,  13/07/2016  a  12/07/2017,  podendo  ser 
prorrogado desde que haja concordância de ambas as partes. 
DATA DA ASSINATURA:  13 de julho de 2.016. 
FORO;   Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná. 
Grandes Rios, 13 de Julho de 2016   

____________________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO  nº 40/2016. 
INEXIGIBILIDADE 01/2016 

CHAMADA PÚBLICA 01/2016 
CONTRATANTE: Município  de Grandes  Rios,  Estado  do  Paraná,  com  sede  à 
Avenida  Brasil,  967,  inscrito  no  CGC/MF  nº  75.741.348/0001‐39,  neste  ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de  seu mandato e 
funções, Sr. ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 4.520.078‐7 e CPF/MF sob o nº 624.658.649‐04, residente e domiciliado 
no Distrito de Ribeirão Bonito, na cidade de Grandes Rios, Paraná, CEP: 86845‐
000 
CONTRATADO:  CLAUDEMIR  TRIDA  JORGE,  brasileiro,  casado,  produtor  rural, 
portador da Cédula de  Identidade, R.G. nº 4.610.399‐8 e  inscrito no CPF/MF, 
sob nº 640.349.849‐53, residente e domiciliado no Sitio Santo Antonio,  nesta 
cidade de Grandes Rios –PR 
OBJETO:  FORNECIMENTO  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  DA  AGRICULTURA 
FAMILIAR,  VISANDO  A  MANUTENÇÃO  DAS  ESCOLAS  MUNICIPAIS  DO 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
PARA O ATENDIMENTO AO PNAE (PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR)  DO  FNDE  (FUNDO  NACIONAL  DE  DESENVOLVIMENTO  DA 
EDUCAÇÃO 
VALOR: O valor global deste contrato é de R$ 12.000,00 (Doze mil reais). 
DURAÇÃO:  12  (doze)  meses,  13/07/2016  a  12/07/2017,    podendo  ser 
prorrogado desde que haja concordância de ambas as partes. 
DATA DA ASSINATURA:  13 de julho de 2.016. 
FORO; Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná. 
Grandes Rios, 13 de Julho de 2016   

____________________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO  nº 41/2016. 
INEXIGIBILIDADE 01/2016 

CHAMADA PÚBLICA 01/2016 
CONTRATANTE: Município  de Grandes  Rios,  Estado  do  Paraná,  com  sede  à 
Avenida  Brasil,  967,  inscrito  no  CGC/MF  nº  75.741.348/0001‐39,  neste  ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de  seu mandato e 
funções, Sr. ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 4.520.078‐7 e CPF/MF sob o nº 624.658.649‐04, residente e domiciliado 
no Distrito de Ribeirão Bonito, na cidade de Grandes Rios, Paraná, CEP: 86845‐
000 
CONTRATADO: EDENIR MACHADO, brasileiro, casado, produtor rural, portador 
da  Cédula  de  Identidade,  R.G.  nº  3.260.749‐7  e  inscrito  no  CPF/MF,  sob  nº 
505.794.799‐00, residente e domiciliado no Sitio Santa Filomena,  nesta cidade 
de Grandes Rios –PR. 
OBJETO:  FORNECIMENTO  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  DA  AGRICULTURA 
FAMILIAR,  VISANDO  A  MANUTENÇÃO  DAS  ESCOLAS  MUNICIPAIS  DO 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
PARA O ATENDIMENTO AO PNAE (PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR)  DO  FNDE  (FUNDO  NACIONAL  DE  DESENVOLVIMENTO  DA 
EDUCAÇÃO 
VALOR: O  valor  global  deste  contrato  é  de  R$  2.190,000  (Dois mil  cento  e 
noventa reais). 
DURAÇÃO:  12  (doze)  meses,  13/07/2016  a  12/07/2017,  podendo  ser 
prorrogado desde que haja concordância de ambas as partes. 
DATA DA ASSINATURA:  13 de julho de 2.016. 
FORO;   Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná. 
Grandes Rios, 13 de Julho de 2016   

____________________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO  nº 42/2016. 
INEXIGIBILIDADE 01/2016 

CHAMADA PÚBLICA 01/2016 
CONTRATANTE: Município  de Grandes  Rios,  Estado  do  Paraná,  com  sede  à 
Avenida  Brasil,  967,  inscrito  no  CGC/MF  nº  75.741.348/0001‐39,  neste  ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de  seu mandato e 
funções, Sr. ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 4.520.078‐7 e CPF/MF sob o nº 624.658.649‐04, residente e domiciliado 
no Distrito de Ribeirão Bonito, na cidade de Grandes Rios, Paraná, CEP: 86845‐
000 
CONTRATADO:  ELZA  PIROLLO  BARBARESCO  PINTO,  brasileira,  casada, 
produtora  rural,  portadora  da  Cédula  de  Identidade,  R.G.  nº  7.046.396‐2  e 
inscrito no CPF/MF, sob nº 030.629.289‐05, residente e domiciliado no Sitio São 
João,  nesta cidade de Grandes Rios –PR 
OBJETO:  FORNECIMENTO  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  DA  AGRICULTURA 
FAMILIAR,  VISANDO  A  MANUTENÇÃO  DAS  ESCOLAS  MUNICIPAIS  DO 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
PARA O ATENDIMENTO AO PNAE (PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR)  DO  FNDE  (FUNDO  NACIONAL  DE  DESENVOLVIMENTO  DA 
EDUCAÇÃO 
VALOR: O valor global deste contrato é de R$ 7.540,00 (Sete mil e quinhentos 
e quarenta reais). 
DURAÇÃO:  12  (doze)  meses,  13/07/2016  a  12/07/2017,    podendo  ser 
prorrogado desde que haja concordância de ambas as partes. 
DATA DA ASSINATURA:  13 de julho de 2.016. 
FORO;   Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná. 
Grandes Rios, 13 de Julho de 2016   

____________________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO  nº 43/2016. 



              

                                                              
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 847/2012, com a Lei Complementar nº 101/2000, com a Lei Complementar  

Nº 131/2009 e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.                            
ANO: 2016 / EDIÇÃO Nº 1081 / GRANDES RIOS, QUARTA‐FEIRA, 13 DE JULHO DE 2016 / PÁGINA: ‐ 2 ‐ 

Prefeitura Municipal de Grandes Rios – Paraná  
Avenida Brasil, Nº 967 – Centro - CEP: 86845-000 
Fone/Fax: (43) 3474-1222 – E-MAIL: grandesrioseditais@hotmail.com 
Site Oficial do Município: www.grandesrios.pr.gov.br  

Os atos Publicados são 
Assinados digitalmente. 

 

INEXIGIBILIDADE 01/2016 
CHAMADA PÚBLICA 01/2016 

CONTRATANTE: Município  de Grandes  Rios,  Estado  do  Paraná,  com  sede  à 
Avenida  Brasil,  967,  inscrito  no  CGC/MF  nº  75.741.348/0001‐39,  neste  ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de  seu mandato e 
funções, Sr. ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 4.520.078‐7 e CPF/MF sob o nº 624.658.649‐04, residente e domiciliado 
no Distrito de Ribeirão Bonito, na cidade de Grandes Rios, Paraná, CEP: 86845‐
000 
CONTRATADO:  JOSÉ  ALIPIO  DA  ROCHA,  brasileiro,  casado,  produtor  rural, 
portador da Cédula de  Identidade, R.G. nº 8.457.227‐6 e  inscrito no CPF/MF, 
sob nº 667.825.469‐49, residente e domiciliado no Sitio Flórida do Ivaí, Bairro 
Flórida do Ivaí, nesta cidade de Grandes Rios –PR 
OBJETO:  FORNECIMENTO  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  DA  AGRICULTURA 
FAMILIAR,  VISANDO  A  MANUTENÇÃO  DAS  ESCOLAS  MUNICIPAIS  DO 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
PARA O ATENDIMENTO AO PNAE (PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR)  DO  FNDE  (FUNDO  NACIONAL  DE  DESENVOLVIMENTO  DA 
EDUCAÇÃO 
VALOR: O valor global deste contrato é de R$ 3.000,00 (Três mil reais). 
DURAÇÃO:  12  (doze)  meses,  13/07/2016  a  12/07/2017,    podendo  ser 
prorrogado desde que haja concordância de ambas as partes. 
DATA DA ASSINATURA:  13 de julho de 2.016. 
FORO; Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná. 
Grandes Rios, 13 de Julho de 2016   

____________________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO  nº 44/2016. 
INEXIGIBILIDADE 01/2016 

CHAMADA PÚBLICA 01/2016 
CONTRATANTE: Município  de Grandes  Rios,  Estado  do  Paraná,  com  sede  à 
Avenida  Brasil,  967,  inscrito  no  CGC/MF  nº  75.741.348/0001‐39,  neste  ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de  seu mandato e 
funções, Sr. ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 4.520.078‐7 e CPF/MF sob o nº 624.658.649‐04, residente e domiciliado 
no Distrito de Ribeirão Bonito, na cidade de Grandes Rios, Paraná, CEP: 86845‐
000 
CONTRATADO:  JOSÉ  DE  JESUS  RIBEIRO,  brasileiro,  viúvo,  produtor  rural, 
portador da Cédula de Identidade, R.G. nº 2.113.815 e inscrito no CPF/MF, sob 
nº 207.491.049‐53, residente e domiciliado na Chácara São José, nesta cidade 
de Grandes Rios ‐PR, 
OBJETO:  FORNECIMENTO  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  DA  AGRICULTURA 
FAMILIAR,  VISANDO  A  MANUTENÇÃO  DAS  ESCOLAS  MUNICIPAIS  DO 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
PARA O ATENDIMENTO AO PNAE (PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR)  DO  FNDE  (FUNDO  NACIONAL  DE  DESENVOLVIMENTO  DA 
EDUCAÇÃO 
VALOR: O valor global deste contrato é de R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos 
reais). 
DURAÇÃO:  12  (doze)  meses,  13/07/2016  a  12/07/2017,  podendo  ser 
prorrogado desde que haja concordância de ambas as partes. 
DATA DA ASSINATURA:  13 de julho de 2.016. 
FORO; Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná. 
Grandes Rios, 13 de Julho de 2016   

____________________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO  nº 45/2016. 
INEXIGIBILIDADE 01/2016 

CHAMADA PÚBLICA 01/2016 

CONTRATANTE: Município  de Grandes  Rios,  Estado  do  Paraná,  com  sede  à 
Avenida  Brasil,  967,  inscrito  no  CGC/MF  nº  75.741.348/0001‐39,  neste  ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de  seu mandato e 
funções, Sr. ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 4.520.078‐7 e CPF/MF sob o nº 624.658.649‐04, residente e domiciliado 
no Distrito de Ribeirão Bonito, na cidade de Grandes Rios, Paraná, CEP: 86845‐
000 
CONTRATADO:  LAERCIO DO  CARMO DA  COSTA,  brasileiro,  casado,  produtor 
rural,  portador  da  Cédula  de  Identidade,  R.G.  nº  4.733.500‐0  e  inscrito  no 
CPF/MF, sob nº 546.758.399‐91, residente e domiciliado no Sitio Nossa Senhora 
da Aparecida, Bairro Agua do Macuco, nesta cidade de Grandes Rios –PR 
OBJETO:  FORNECIMENTO  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  DA  AGRICULTURA 
FAMILIAR,  VISANDO  A  MANUTENÇÃO  DAS  ESCOLAS  MUNICIPAIS  DO 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
PARA O ATENDIMENTO AO PNAE (PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR)  DO  FNDE  (FUNDO  NACIONAL  DE  DESENVOLVIMENTO  DA 
EDUCAÇÃO 
VALOR: O valor global deste contrato é de R$ 10.700,00 (Dez mil e setecentos 
reais). 
DURAÇÃO:  12  (doze)  meses,  13/07/2016  a  12/07/2017,    podendo  ser 
prorrogado desde que haja concordância de ambas as partes. 
DATA DA ASSINATURA:  13 de julho de 2.016. 
FORO;   Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná. 
Grandes Rios, 13 de Julho de 2016   

____________________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO  nº 46/2016. 
INEXIGIBILIDADE 01/2016 

CHAMADA PÚBLICA 01/2016 
CONTRATANTE: Município  de Grandes  Rios,  Estado  do  Paraná,  com  sede  à 
Avenida  Brasil,  967,  inscrito  no  CGC/MF  nº  75.741.348/0001‐39,  neste  ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de  seu mandato e 
funções, Sr. ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 4.520.078‐7 e CPF/MF sob o nº 624.658.649‐04, residente e domiciliado 
no Distrito de Ribeirão Bonito, na cidade de Grandes Rios, Paraná, CEP: 86845‐
000 
CONTRATADO: LAURA DONIZETE DA COSTA, brasileira, casada, produtora rural, 
portadora da Cédula de Identidade, R.G. nº 6.091.642‐0 e inscrito no CPF/MF, 
sob nº 830.043.009‐15, residente e domiciliado no Sitio das Populares,   nesta 
cidade de Grandes Rios –PR 
OBJETO:  FORNECIMENTO  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  DA  AGRICULTURA 
FAMILIAR,  VISANDO  A  MANUTENÇÃO  DAS  ESCOLAS  MUNICIPAIS  DO 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
PARA O ATENDIMENTO AO PNAE (PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR)  DO  FNDE  (FUNDO  NACIONAL  DE  DESENVOLVIMENTO  DA 
EDUCAÇÃO 
VALOR: O valor global deste contrato é de R$ 10.250,00 (Dez mil e duzentos e 
cinqüenta reais). 
DURAÇÃO:  12  (doze)  meses,  13/07/2016  a  12/07/2017,    podendo  ser 
prorrogado desde que haja concordância de ambas as partes. 
DATA DA ASSINATURA:  13 de julho de 2.016. 
FORO;   Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná. 
Grandes Rios, 13 de Julho de 2016   

____________________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO  nº 47/2016. 
INEXIGIBILIDADE 01/2016 

CHAMADA PÚBLICA 01/2016 



              

                                                              
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 847/2012, com a Lei Complementar nº 101/2000, com a Lei Complementar  

Nº 131/2009 e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.                            
ANO: 2016 / EDIÇÃO Nº 1081 / GRANDES RIOS, QUARTA‐FEIRA, 13 DE JULHO DE 2016 / PÁGINA: ‐ 3 ‐ 

Prefeitura Municipal de Grandes Rios – Paraná  
Avenida Brasil, Nº 967 – Centro - CEP: 86845-000 
Fone/Fax: (43) 3474-1222 – E-MAIL: grandesrioseditais@hotmail.com 
Site Oficial do Município: www.grandesrios.pr.gov.br  

Os atos Publicados são 
Assinados digitalmente. 

 

CONTRATANTE: Município  de Grandes  Rios,  Estado  do  Paraná,  com  sede  à 
Avenida  Brasil,  967,  inscrito  no  CGC/MF  nº  75.741.348/0001‐39,  neste  ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de  seu mandato e 
funções, Sr. ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 4.520.078‐7 e CPF/MF sob o nº 624.658.649‐04, residente e domiciliado 
no Distrito de Ribeirão Bonito, na cidade de Grandes Rios, Paraná, CEP: 86845‐
000 
CONTRATADO:  VALDEIR  FRANCISCO  DE  SOUZA,  brasileiro,  casado,  produtor 
rural,  portador  da  Cédula  de  Identidade,  R.G.  nº  8.124.021‐3  e  inscrito  no 
CPF/MF, sob nº 030.617.079‐56, residente e domiciliado no Sitio São Francisco,  
nesta cidade de Grandes Rios –PR 
OBJETO:  FORNECIMENTO  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  DA  AGRICULTURA 
FAMILIAR,  VISANDO  A  MANUTENÇÃO  DAS  ESCOLAS  MUNICIPAIS  DO 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
PARA O ATENDIMENTO AO PNAE (PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR)  DO  FNDE  (FUNDO  NACIONAL  DE  DESENVOLVIMENTO  DA 
EDUCAÇÃO 
VALOR: O valor global deste contrato é de R$ 1.550,00 (Um mil e quinhentos e 
cinqüenta reais). 
DURAÇÃO:  12  (doze)  meses,  13/07/2016  a  12/07/2017,    podendo  ser 
prorrogado desde que haja concordância de ambas as partes. 
DATA DA ASSINATURA:  13 de julho de 2.016. 
FORO;   Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná. 
Grandes Rios, 13 de Julho de 2016   

____________________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 


